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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 
 

 

DECRETO N.º 019 DE 11 DE JULHO DE 2022 – GAPRE 

 

 

 

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE FREI 

MARTINHO-PB EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO EX-

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, SEVERINO BERTO DE 

MOURA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65, incisos V, da Lei Orgânica 

Municipal de Frei Martinho de 31 de março de 1990, Constituição Federal, 

Estadual e demais normativos de regência.   

 

CONSIDERANDO o profundo pesar do povo freimartinhense em 

razão do falecimento do Ex-Servidor Público Municipal, o Sr. Severino Berto de 

Moura, também conhecido como “Biró”. 

 

CONSIDERANDO os notáveis e relevantes serviços prestados como 

Servidor Público do Município, desempenhando com muita dedicação e amor as 

suas funções junto ao Município de Frei Martinho-PB. 

 

 

 

D E C R E T A:  

 

 

Art. 1º - Fica decretado luto oficial no Município de Frei Martinho-PB, pelo período 

de três dias, em sinal de respeitoso pesar pelo falecimento do Ex-Servidor Púbico 

Municipal, Sr. Severino Berto de Moura. 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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Art. 2º - Os pavilhões nacional, estadual e municipal devem ser hasteados à meia-

verga, em todos os estabelecimentos públicos municipais, da administração 

direta e indireta, durante o período mencionado no art. 1º deste Decreto. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Registre-se. 

 

Publique-se. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2022 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00006/2022, que objetiva: 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E PESADOS 
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL; ADJUDICO e HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: ALTEMILES MARTINS DE SOUZA JUNIOR - R$ 
144.610,00. 

Frei Martinho - PB, 11 de Julho de 2022 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS - Prefeito 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2022 
OBJETO: SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E 
PESADOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Presencial nº 00006/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Frei Martinho: 
03.00 – SEC DE ADMINISTRAÇÃO 04.122.1002.2004 – 3.3.90.39.01 05.00 – SEC 
AGRICULTURA, IRRIG MEIO AMBIENTE 20.606.2003.2010 – 3.3.90.39.01 06.00 – 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO 12.361.2004.2014 – 3.3.90.39.01 12.361.2004.2017 – 
3.3.90.39.01 12.361.2004.2018 – 3.3.90.39.01 12.365.2004.2020 – 3.3.90.39.01 07.00 – 
FUNDO MUN DE SAUDE – SEC. MUN. SAÚDE 10.301.2006.2028 – 3.3.90.39.01 
10.302.2006.2029 – 3.3.90.39.01 08.00 SEC TRAB AÇÃO SOCIAL 08.244.2007.2050 – 
3.3.90.39.01 09.00 – SECRETARIA INFRA ESTRUTURA 15.452.1002.2051 – 
3.3.90.39.01 10.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTE 26.782.1002.2054 – 
3.3.90.39.01. VIGÊNCIA: até 11/07/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 00076/2022 - 11.07.22 - ALTEMILES MARTINS DE 
SOUZA JUNIOR - R$ 144.610,00. 

Frei Martinho - PB, 11 de Julho de 2022 
FLAVIA DANTAS DE MACEDO - Pregoeira Oficial 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00029/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 220202DV00007 

PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho/PB e PANTHEON PROJETOS 

E EMPREENDIMENTOS LTDA  

OBJETO DO CONTRATO: ONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXECUÇÃO DA 

OBRA CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA 

DE ESGOTO DO CONJUNTO PAULINA ANUNCIADA DE LIMA, EM FREI 

MARTINHO/PB 

OBJETO DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO/PB E A EMPRESA 
PANTHEON PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, QUE TEM POR 
OBJETO A EXECUÇÃO DA OBRA CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO DO CONJUNTO 
PAULINA ANUNCIADA DE LIMA, EM FREI MARTINHO/PB. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 inc I, da Lei nº 14.133. 

DATA do aditivo 11 de Julho de 2022. 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito 
PANTHEON PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA  

 


